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ATO DA MESA Nº 5, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2005
Dispõe sobre a regulamentação de viagens e respectivas prestações de contas. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ELABORA E EXPEDE O SEGUINTE,

 ATO:

Art. 1º Fixar, por este Ato, aprovado os modelos anexos para a realização de despesas de viagens e respectivas prestações de contas.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício “Ver. José dos Santos Barbosa”, Câmara Municipal de Piquete, Sala Norival Chrispim de Castro, 1º de Novembro de 2005..
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